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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS

Ética e Compromisso a Serviço do Povo
INDICAÇÃO Nº 350/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:
                        No uso de minhas atribuições regimentais, indico a Vossa Excelência determinar ao setor competente promover estudos para a implantação de processo eletrônico de indicações.
JUSTIFICATIVA

Com a tramitação eletrônica, a elaboração e a circulação das indicações passarão a se dar somente no meio digital. Dentre as funcionalidades do sistema destaca-se uma maior interação com a Prefeitura e as Secretárias, na medida em que permitirá o armazenamento, controle, compartilhamento e obtenção de informações existentes em documentos de maneira ágil e segura. Uma vez implantado irá gerar significativa economia de tempo e de recursos, bem como mais eficiência no trâmite dos processos e mais transparência. 


Desta forma, a medida vai ajudar a modernizar a gestão, simplificar as rotinas dos servidores e trará economia aos cofres públicos, principalmente em relação à quantidade de papel utilizada e ao material que se gasta na impressão. 

Sala das Sessões, 08 de maio de 2017.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro
Vereador 
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